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PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DO CRATO - PREVICRATO 

 

Portaria Nº 122/2023. 

 

O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n° 12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de 

agosto de 2.010, que estruturou o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários para 

a concessão de benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do processo administrativo, devidamente analisado 

e aprovado pelos órgãos competentes, conforme Parecer Jurídico n.º 116/2023, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição pelas Regras Constitucionais de Transição para o professor, com 

integralidade dos proventos e paridade no cargo, em favor da servidora pública municipal, Sra. Eugênia Maria Alves da Silva, portadora 

da identidade n.º 880.164-85 SSP/CE, cadastrada no CPF/MF sob o n.º 326.031.423-72, ocupante do cargo efetivo de Professor IV, 200h, 

referência 7, matrícula n.º 2307, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6.º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 

de dezembro de 2003, c/c art. 2.º da Emenda Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005 e, ainda, no art. n° 62 da Lei Municipal n° 2.630, 

de 18 de agosto de 2.010, dispositivos vigentes conforme preceituam o art. 4º, §9º e o art. 36, inciso II da EC n.º 103/2019, fixando em seu 

favor, proventos de aposentadoria, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 

Discriminação dos proventos: 

Base de cálculo Índice Valor Fundamentação 

Vencimento-base em 

agosto de 2.023 
- R$ 3.346,65  

Art. 34 da Lei nº 2.061/2001; Lei 

nº 2.468/2008; art. 17 da Lei nº 

2.630/2010; Lei nº 3.999/2023. 

Gratificação por Efetiva 

Regência em sala de aula 
20% R$ 1.338,66  

Lei n.º 3.051/2014 e Art. 17 da Lei 

n.º 2.630/2010  

Quinquênios 10% R$ 334,66  

art. 197 da lei municipal n.º 917/71 

e incorporado através do art. 197, § 

2.° da lei municipal n.º 917/71 c/c 

Art. 40 da Lei 2.061/2001  

Ampliação Definitiva 100% R$ 3.346,65  Lei n.º 3.511/2018  

Proventos a que faz jus a servidora: R$ 8.366,62  

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 01 de Outubro de 2023. 

Registre-se e publique-se. 

Crato, 09 de Outubro de 2023. 

 

José Ailton de Sousa Brasil 

Prefeito do Município de Crato – CE                

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque                                                                                      

Diretor Presidente do PREVICRATO                                                                                  

Portaria n° 0107019/2021-GP 
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Portaria N.°124/2.023. 

 

O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n.º 12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de 

agosto de 2.010, que estruturou o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários para 

a concessão de benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do processo administrativo, devidamente analisado 

e aprovado pelos órgãos competentes, conforme o que foi determinado pelo E. Tribunal de Contas do Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições constitucionais, conforme ato ordinatório expedido no bojo do processo administrativo nº 17118/2022-4, 

RESOLVE: 

Retificar a Portaria n.º 036/2019, e conceder o benefício de pensão por morte, a contar de 24 de abril de 2019 (data do requerimento), em 

favor da Sra. Maria Aparecida Domingos, portadora da identidade n.° 2001034036090 SSPDC/CE, cadastrada no CPF/MF sob o n.° 

978.853.393-00, na condição cônjuge supérstite, e de Alyne Domingos Soares, portadora da identidade n.º 2007747703-5 SSPDS/CE, 

cadastrada no CPF/MF sob o n.º 060.782.403-40, na condição de filha menor de 21 anos, do ex-servidor público municipal falecido, Sr. 

Henrique Jorge Soares, portador da identidade n.° 2103473-91 – SSP/CE, cadastrado no CPF/MF sob o n.º 462.167.313-00, outrora 

ocupante do cargo efetivo de Gari, Ref. 2, matrícula 3037, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e desenvolvimento territorial, 

cujo óbito se deu em 30 de dezembro de 2.018. O presente benefício será concedido com fundamento no art. n.º 40, § 7.º, II, da Constituição 

Federal de 1988 (redação pela Emenda Constitucional n.º 41/2003), c/c com o art. 23, § 8.º da EC 103/2019, e no art. 8.°, I c/c o art. 48, II 

da Lei Municipal n.° 2.630, de 18 de agosto de 2.010, que estruturou o Sistema Previdenciário do Município do Crato e criou o Fundo de 

Previdência Social dos Servidores Municipais do Crato - PREVICRATO, fixando em seu favor o valor correspondente a remuneração do 

ex-servidor falecido, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DA PENSÃO 

BASE DE CÁLCULO ÍNDICE VALOR FUNDAMENTAÇÃO 

Pensão por Morte - R$ 1.291,47 Art. 40º, §7°, II da CF/1988 

TOTAL DO VALOR DA PENSÃO POR MORTE: R$ 1.291,47 

 

RATEIO DO BENEFÍCIO 

NOME DO BENEFICIÁRIO VALOR 

Quota-parte de Maria Aparecida Domingos (cônjuge).......................................R$  645,73 

Quota-parte de Alyne Domingos Soares (filha menor de 21 anos)……………………… R$  645,73 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 24/04/2019 (data do requerimento). 

Registre-se e publique-se. 

Crato, 09 de Outubro de 2.023. 

José Ailton de Sousa Brasil 

Prefeito do Município de Crato – CE                

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque                                                                                      

Diretor Presidente do PREVICRATO                                                                                  

Portaria n° 0107019/2021-GP 
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 COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 

EXTRATO DO CONTRATO - PREGÃO ELETRONICO Nº 2023.01.20.1 

CONTRATO N° 2023.10.02.6. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 

FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMARA DE AR E PROTETORES PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS (SECRETARIAS) DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1001.04.122.0021.2.052. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.  VALOR GLOBAL DO 

CONTRATO: R$ 1.072,00(UM MIL E SETENTA E DOIS REAIS). EMPRESA CONTRATADA: CARIRI AUTO PEÇAS E 

SERVIÇOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 13.096.770/0001-21. DATA DO CONTRATO: 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 DE DEZEMBRO DE 2023. CRATO-CE, 02 DE OUTUBRO DE 2023. SECRETARIA DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS. CICERO ANTONIO LOBO SOARES. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS  

 

PORTARIA Nº 265/2023-SMS 

CRATO-CE, 06 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e adota outras providências. 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade em prestar assistência durante o transporte da paciente PEDRO HENRIQUE RIBEIRO 

NASCIMENTO para Tratamento Fora de Domicílio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 08/10/2023 á noite e retornando no dia 

09/10/2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 06 de outubro de 2023. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

NOME 
Jaqueline Correia da Silva 

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 267.245.098-66 PERÍODO 08 e 09 de outubro de 2023 

CARGO 
Técnica De Enfermagem -

Contratada 
QUANTIDADE 

02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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PORTARIA Nº 266/2023-SMS 

CRATO/CE, 09 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar pacientes para Tratamento Fora de Domicilio – TFD, para Fortaleza - CE, 

saindo dia 09/10/2023 e retornando no dia 10/10/2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 09 de outubro de 2023. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Gessiano Dias De Oliveira                                      

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 044.141.593-85 PERÍODO 09 e 10 de outubro de 2023 

CARGO Motorista (Efetivo)                                    QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO – SEFINPLAN  

 

PORTARIA Nº 018/2023-SEFINPLAN 

CRATO/CE, 09 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

Ementa: INSTITUIR GRUPO DE MONITORAMENTO DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DA 

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO. 

 

O Secretário de Finanças e Planejamento do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei N° 

3.804/2021, de 01 de julho de 2021,  

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 123 da Lei Orgânica no Município de Crato-CE, que estabelece balizadores atinentes a 

procedimentos de gestão patrimonial no âmbito das unidades gestoras; 

 

 CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoar a gestão de patrimônio e de materiais da administração pública direta municipal, bem 

como de aprimorar o desempenho das atividades correlatas de competência dos órgãos setoriais da Secretaria de Finanças e Planejamento; 

 

 CONSIDERANDO o processo de convergência das Normas Brasileiras de Contabilidade aos padrões das Normas Internacionais de 

Contabilidade publicadas pela International Federation of Accountants – IFAC (Federação Internacional de Contadores) e seus reflexos na 

gestão pública patrimonial; 

 

CONSIDERANDO a edição, por parte do Conselho Federal de Contabilidade – CFC, das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 

ao Setor Público (NBCASP), que buscam orientar e normatizar o citado processo de convergência no âmbito da Contabilidade Pública, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Instituir a comissão de apoio à gestão do patrimônio, no âmbito da Secretaria de Finanças e Planejamento e designar os membros 

integrantes. 

 

Art. 2°. A comissão terá como integrantes: 

I – Coordenação Geral: Secretária adjunta de Finanças e Planejamento. 

II – Equipe de apoio nas unidades administrativas: 

a) representante da unidade administrativa TI/Rede de Planejamento: 

b) representante da unidade Centro de Atendimento ao cidadão: 

c) representante da sede da Secretaria: 

 

Art. 3°. A comissão exercerá suas funções designadas a partir das seguintes ações: 

 

I – Monitoramento do estado de conservação dos bens imóveis vinculados a secretaria de finanças e planejamento e encaminhamento ao 

titular para a adoção das medidas cabíveis; 

 

II – Controle do uso e conservação dos bens móveis e equiparados dos quais os servidores são detentores e encaminhamento de informações 

ao titular para a adoção das medidas cabíveis; 

 

III – Implementação de política educativa de uso racional e conservação dos bens móveis e imóveis da secretaria; 
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IV – Catalogação dos bens em uso, notadamente em relação aos servidores que estejam responsáveis pela guarda dos respectivos itens; 

 

Art. 4º. Toda e qualquer intercorrência, que importe em supressão, depreciação, modificação, realocação, avaria, deverá ser comunicada ao 

titular para adoção das providências cabíveis. 

Parágrafo único. A responsabilidade atinente à resolução das demandas encaminhadas pela comissão é exclusiva do titular da Secretaria de 

Finanças e Planejamento, cabendo àquela o dever de monitoramento e comunicação. 

 

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, em 9 de outubro de 2023. 

 

André Carvalho Barreto 

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

 
  

 

 


